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PARECER N.º 1103/CITE/2023 

 

Assunto: Parecer prévio à recusa de pedido de autorização de trabalho em regime de horário flexível de 

trabalhadora com responsabilidades familiares, nos termos do n.º 5 do artigo 57.º do Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 23/2012, de 25 de 

junho. 

Processo n.º 5358-FH/2023 

 

I – OBJETO 

 

1.1. A CITE recebeu em 23.10.2023, da entidade empregadora … , pedido de emissão de parecer prévio à recusa 

de prestação de trabalho em regime de horário flexível, solicitado pela trabalhadora ... , a desempenhar funções 

na entidade empregadora supramencionada. 

   

1.2. Por carta rececionada na entidade empregadora em 29.09.2023, a trabalhadora apresentou pedido de 

trabalho em regime de horário flexível, no qual solicita: 

-  A elaboração de um horário flexível entre as 9h00 e as 16h00 ou entre as 10h00 e as 17h00, com folgas fixas 

ao sábado e domingo. 

- Declarou para o efeito que tem um filho com 7 meses de idade que consigo reside em comunhão de mesa e 

habitação. 

 

1.3. Por carta datada registada datada de 18.10.2023 foi a requerente notificada da intenção recusa, alegando a 

entidade empregadora: 

- Que o pedido formulado não consubstancia um pedido de horário flexível, mas antes, um horário fixo e que tal 

pretensão inverte e desvirtua o procedimento do horário flexível, entendendo o empregador, que a trabalhadora 

exige uma alteração ao regime de folgas; 

 - Que existem exigências imperiosas do funcionamento da empresa que obstaculizam a implementação do 

horário solicitado. 

 

1.4. Não consta do pedido remetido à CITE que a trabalhadora tenha apreciado a intenção de recusa. 

 

II – ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

2.1. Cabe à CITE, nos termos do Decreto-Lei n.º 76/2012 de 26 de março, artigo 3.º: 

“(…) d) Emitir parecer prévio no caso de intenção de recusa, pela entidade empregadora, de autorização para 

trabalho a tempo parcial ou com flexibilidade de horário a trabalhadores com filhos menores de 12 anos (…)”. 
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2.2. O/A trabalhador/a que pretenda exercer o direito estabelecido no citado artigo 56.º, designadamente 

trabalhar em regime de horário flexível, deverá solicitá-lo ao empregador, por escrito, com a antecedência de 30 

dias, indicando qual o horário pretendido, bem como indicar o prazo previsto, dentro do limite aplicável, e declarar 

que o menor vive com ele/a em comunhão de mesa e habitação – cfr. artigo 57.º, do Código do Trabalho (CT). 

 

2.3. O regime de horário flexível, previsto no artigo 56.º, do Código do Trabalho, estabelece no n.º 3 que “O 

horário flexível, a elaborar pelo empregador, deve: 

a) Conter um ou dois períodos de presença obrigatória, com duração igual a metade do período normal de 

trabalho diário; 

b) Indicar os períodos para início e termo do trabalho normal diário, cada um com duração não inferior a um 

terço do período normal de trabalho diário, podendo esta duração ser reduzida na medida do necessário para 

que o horário se contenha dentro do período de funcionamento do estabelecimento; 

c) Estabelecer um período para intervalo de descanso não superior a duas horas”. 

 

2.4. Neste regime de trabalho, o/a trabalhador/a poderá efetuar até 6 (seis) horas consecutivas de trabalho e até 

10 (dez) horas de trabalho em cada dia, e deve cumprir o correspondente período normal de trabalho semanal, 

em média de cada período de quatro semanas. 

 

2.5. No caso em apreço, a trabalhadora solicita a prestação de trabalho em regime de horário flexível, indicando 

que lhe seja atribuído um horário flexível entre as 9h00 e as 16h00 ou, entre as 10h00 e as 17h00. 

O fundamento para tal pedido prende-se com o facto de ter um filho com 7 meses de idade, que consigo vive em 

comunhão de mesa e habitação. 

 

2.6.  Da análise ao pedido formulado pela requerente, verifica-se que o horário proposto pela requerente não lhe 

permite cumprir as 40/horas semanais a que se encontra contratualmente obrigada, porquanto indica uma 

amplitude de 6/horas diárias, porquanto, aparentemente se encontra a realizar a dispensa para amamentação. 

 

2.7. Assim, alerta-se a requerente para o facto de que, o requerimento de prestação de trabalho em regime de 

horário flexível não se confunde com a dispensa para a amamentação ou aleitação, uma vez que são direitos 

distintos. 

 

2.8. Com efeito, uma trabalhadora que se encontra a amamentar ou a aleitar, ou o trabalhador que se encontre 

a aleitar e que pretenda trabalhar em regime de horário flexível, deve indicar uma amplitude horária que lhe 

permita cumprir o seu período normal de trabalho semanal, em média de cada período de quatro semanas, sem 

prejuízo do usufruto de eventual dispensa que esteja a usufruir.  

 

2.9. Verifica-se esta necessidade, por um lado, porque o direito a trabalhar em regime horário flexível, vai em 

regra para além do usufruto do direito à dispensa para amamentação/aleitação e, por outro, porquanto se 

desconhece a forma como a dispensa para amamentação foi definida pela partes, sendo certo que, na falta de 
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acordo com o empregador, a dispensa de trabalho para amamentação terá de se processar forçosamente em 

dois períodos distintos, de no máximo uma hora cada, visto ser esse o regime supletivo – Cfr. artigo 47.º e 48.º 

do Código do Trabalho. 

 

2.10. Assim, e sem prejuízo do exposto, pode a trabalhadora, caso assim o pretenda, apresentar novo pedido de 

trabalho em regime de horário flexível, nos termos constantes no artigo 56º e 57º do Código do Trabalho, desde 

que o pedido contenha as horas de início e termo do período normal de trabalho que lhe for mais conveniente de 

forma a realizar a conciliação entre a vida profissional e a vida familiar e pessoal e tendo em consideração os 

tempos de organização do trabalho do estabelecimento onde exerce funções. 

 

2.11. Face ao exposto, resta-nos concluir que o pedido apresentado não reúne os requisitos legais do artigo 56º 

e 57º do CT, por não conter uma proposta de horário de trabalho. 

 

2.12. Quanto aos demais fundamentos invocados na intenção de recusa da entidade empregadora fica a sua 

análise jurídica prejudicada pela verificação deste facto. 

 

2.13. Sem prejuízo do exposto, pode a trabalhadora, caso assim o pretenda, apresentar novo pedido de trabalho 

em regime de horário flexível, nos termos constantes no artigo 56º e 57º do Código do Trabalho, desde que 

contenha as horas de início e termo do período normal de trabalho que lhe for mais conveniente de forma a 

realizar a conciliação entre a vida profissional e a vida familiar e pessoal e tendo em consideração os tempos de 

organização do trabalho do local onde exerce funções. 

 

2.14. Saliente-se ainda que o reconhecimento dos direitos dos trabalhadores e das trabalhadoras com 

responsabilidades familiares não implica a desvalorização da atividade profissional que prestam nem a 

depreciação dos interesses dos empregadores. Pelo contrário, o direito à conciliação da atividade profissional 

com a vida familiar, consignado na alínea b) do n.º 1 do artigo 59.º da Constituição da República Portuguesa, é 

um direito especial que visa harmonizar ambas as conveniências, competindo à entidade empregadora organizar 

o tempo de trabalho de modo a dar cumprimento ao previsto na lei sobre a proteção ao exercício da 

parentalidade. 

 

 

III – CONCLUSÃO 

 

 

Face ao exposto:  
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3.1. Sem prejuízo do acordo que possa vir a ser estabelecido entre as partes, a CITE emite parecer favorável à 

intenção de recusa da entidade empregadora … , relativamente ao pedido de trabalho em regime de horário 

flexível, apresentado pela trabalhadora com responsabilidades familiares … . 

 

3.2. Poderá a trabalhadora, caso assim o pretenda, apresentar novo pedido de trabalho em regime de horário 

flexível, nos termos constantes no artigo 56º e 57º do Código do Trabalho. 

 

3.3. A entidade empregadora deve proporcionar à trabalhadora condições de trabalho que favoreçam a 

conciliação da atividade profissional com a vida familiar e pessoal, e, na elaboração dos horários de trabalho, 

deve facilitar à trabalhadora essa mesma conciliação, nos termos, respetivamente, do n.º 3 do artigo 127.º, da 

alínea b) do n.º 2 do artigo 212.º e n.º 2 do artigo 221.º todos do Código do Trabalho, aplicáveis, também, aos/às 

trabalhadores/as em funções públicas, por força do artigo 4.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de Junho, e, em conformidade, com o correspondente princípio, consagrado 

na alínea b) do n.º 1 do artigo 59.º da Constituição da República Portuguesa. 

 

 

 

APROVADO POR MAIORIA DOS MEMBROS DA CITE EM 22 DE NOVEMBRO DE 2023, COM OS VOTOS 

CONTRA DAS REPRESENTANTE DA CONFEDERAÇÃO GERAL DOS TRABALHADORES PORTUGUESES 

– INTERSINDICAL NACIONAL (CGTP-IN) e UNIÃO GERAL DOS TRABALHADORES (UGT) 

 

 

 


